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ID\ CMDCA- Conselho Municipal do direito da Criança e do Adolescente 
Erico Cardoso Ba 

Rua Ademáno Cardoso, 11, Centro- Érico Cardoso Bahia 

"RESOLUÇÃO N° 01/2020 DISPÕE SOBRE A 

POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

ELEITOS DO MUNICÍPIO DE ÈRICO 

CARDOSO-BAH IA'. 

RESOLUÇÃO N°. 0112020 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerando o 

disposto nos Arts. 132, 134, 135 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 

8.069190), com as modificações introduzidas pela Lei n° 12.696112; 

(nnrr2rir1ru 	1 oi Mi nir'iriI n° flfl/9flfl7 cliisn rni iImnf 	nrrrn r4 

escolha e posse dos Conselhos Tutelares do Município de ÉRICO CARDOSO/BA. 

RESOLVE: 

Art. 1 °.- Convocar os Conselheiros Tutelares eleitos Titulares e Suplentes, por ordem 
de votação para a cerimônia de posse; 

CONSELHEIROS TUTELARES TITULARES 

Gabriela Santos Castão - 1 0 . Titular 

Érick Jesus Anunciação - 20 Titular 

Gisele Silva Ramos 	- 	3 0 . Titular 

Mauro Júnior Amaral Souza - 4 0 . Titular 

Girlane Alcântara Santos - 	51. Titular 

CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES 

Vilma Azevedo Pereira - 1 1  Suplente 

1 



Nº de autenticação: 1 2D65D2B2A-CAD55B9A3C-1 808E1 DD35-0D565B94C6

QuartaFeira

08 de Janeiro de 2020

Edição nº 230
Érico Cardoso - BA

CMDCA- Conselho Municipal do direito da Criança e do Adolescente 
Erico Cardoso Ba 

1 4.4.44.5 	 44.44.44 Í tAl 4.5 S.5L.4I ¼ÀI%SI, 	 4 4 , 	 4.S.SI LI '5 	 I I4.SI..J 4.5L.4I '.A 4..dI.J 4I..' 	 4.54.44 114.5 

Adão Trindade de Oliveira Pereira - 2 1 . Suplente 

Bruna da Silva Amaral - 3°. Suplente 

Elizabete da Costa Santos - 4 1 . Suplente 

Júnio Alves da Silva - 5°. Suplente 

Art. 2°-A Cerimônia de Posse realizar-se-á, no dia 10 de janeiro de 2020, às 18:00h na 
Câmara Municipal de Vereadores de Érico Cardoso -Bahia; 

Art. 31 . — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação; 

Érico Cardoso, 08 de janeiro de 2020. 
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Presidente do CMDCA 
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Homologação e Ratificação Extrato Resumido de Inexigibilidade Nº 001/2019 

 

 

MODALIDADE Inexigibilidade 

BASE LEGAL Art. 25, II, c/c o Art. 13, III da Lei 8.666/93. 

ÓRGÃO SOLICITANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Érico Cardoso 

OBJETO 
Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
consultoria em Gestão Financeira, Administrativa, 
Patrimonial e Contábil Governamental. 

VALOR R$ 1.350,00 (hum mil e trezentos e cinquenta reais) 

PERÍODO 12 meses 

DATA DE ASSINATURA Da data da assinatura até 31/12/2020 

CONTRATADO (A) GH Souza Santos Consultoria Contábil - ME 

 

 

Érico Cardoso - Bahia, 02 de janeiro de 2020. 

 
 
 

Nilton Cesar do Amaral 

Diretor do SAAE 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

CONTRATO Nº  009/2020 - Vinculado ao Processo de INEXIGIBILIDADE nº 001/2019  

CONTRATANTE: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do município de Érico 

Cardoso-BA, estabelecida à Rua Jaime vieira lima s/n nesta cidade, registrada no CNPJ sob o n.º 

16.415.358/0001-15, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Nilton César do Amaral – Diretor do 

SAAE. 

CONTRATADO: GH SOUZA SANTOS CONSULTORIA CONTÁBIL – ME, CNPJ 

33.736.095/0001-65, com endereço a Praça Manoel Ferreira de Souza, 4, Centro, Inhambupe-BA.  

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria em Gestão Financeira, 

Administrativa, Patrimonial e Contábil Governamental do SAAE de Érico Cardoso 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 31/12/2020. 

VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 1.350,00 (hum mil, trezentos e cinquenta reais), 

validade 12 meses. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor 

da CONTRATADA, em parcela única, até o dia 20 de cada mês. 

 

 

 

Érico Cardoso - Bahia, 02 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Nilton Cesar do Amaral 

Diretor do SAAE 
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